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39 TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N,9 079/2019

De um lado, o MUNICÍP|O DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR inscrito
no CGC/MF sob n. 95.684.54 410007-26, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr.
OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade n.e 6.296.081-7, e
inscrito no C.P.F. n.e 7OL.594.329-87, residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim
Santa CIara, nesta cidade, e que aqui passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado
BONA & SOUZA LTDA - ME, inscrita no CNPJ n.e 00.304.166/0001-00, situada na Rua Generoso
Karpinski, 1181, Centro, Município de Santa Maria do Oeste/Pr, neste ato representado pelo Sr.

LUIZ VITOR BONA, portador da cédula de ldentidade sob n" 3.078.040-0 e cPF sob n'
482.698.169-49 e que aqui passa a denominar-se de CONTRATADA, resolvem aditar o contrato
original de acordo com o disposto no Art.57, lnciso ll, da Lei 8.666/1993, mediante as cláusulas
e d isposições segu intes:

CtÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJ ETO : O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo

de vigência de que trata a Clausula Quarta do Contrato Administrativo np. 079/2019.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAzo E vlcÊNCIA: O Prazo de vigência de que trata â clausula 4q,

fica prorrogado por 3 (três) meses, vigorando assim até ].6/ltlz9zl.

CLÁUSUtA TERCEIRA: Pêrmanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do contrato
original celebrado em 19 de Agosto de 2019, não modificadas por este instrumento, declarando-
se nesta oportunidade a ratificação das mesmas.
E por estarem de acordo, os participes firmam o
e forma.
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PreÍeilura Municipal de San&a Manã do Oêste

E§TADO DO PÁRÁNÁ
PR.EFEITURÀ MUNICIPAL DE SANTA MÀRIA DO Of,STE

LICITAÇÂO
3' TERMO ADITIVO

CoNTR{TO AD\,I\tSTR{TÍVO N." 079/2019

DC UM IAdO, O MUNICiPIO DE SÂ.\TÀ MÀRIA DO OESTE,
pcssoa júdica de direito público intemo, com sedc na Rua Joú de
França Pereira, l0 - Santa Maria do Oeste - PR inscrito no CGCÂvíF
sob n. 95.684.5441000 | -26, neste ato representado por scü ltcfeiro
Municipal, Sr. OSCAR DELGADO. brasileiro, casado, poÍtaôÍ da
Cedula de Identidade n.' 6.296.081-7. e inscrito no C.P.F. n."
701.594.329-87, residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155,

Jsrdim Santa Clara, nesta cidade, e que aqui passa a denomirur-se de
CONTRATANTE. e de ouho lado BONA & SOUZA LTDÀ - ME,
inscrita no CNPJ n." 00.304.166/0001-00, situadâ na Rua GcneÍoso
Karyinski, | 18 | , Centro, Município de Santâ Maria do Oest€/Pr, ncatê

ato representâdo pelo Sr LUIZ VITOR BONA, portador da cidula
de Identidade sob n" 3.078-040-0 e CPF sob n'482.698.169-49 c que

aqui passa a denominar-se de CONTRATADA, resolvem aditar o
contrato original de acordo com o disposto no Art. 57, Inciso II, da Lei
8.6ó611993, mediante as cláusulas e disposições seguintrs:

cLÁusuLA PRIMf,IRÂ - DO OBJETO; O pr€s€ot€ TeÍmo
Aditivo tem por objeto prorrogar o pÍazo de vigência de que tratr a

Clausula Quarta do Contrato Administrativo n". 079/2019.
CLÁUSL.LA SEGUNDA _ DO PRAZO E VIGÊNCIA: O PTazo dÊ

úgência de que tratâ a Clausula 4', fica prorogado por 3 (n'es) meses,

vigorando âssim até l6ll1l202l.

Saota Maria do Oeste, l7 de Agosto de 2021
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CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as dcruais

condições e cláusulas do contrato original celebrado em 19 de Agosto
de 2019, nâo modificadas por este instrumento, declarando-se nesta
oportuddâde a ratificação das mesrnas.
E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em
02 (duas) vias de igual teor e forma.
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